Emenda ao projeto de lei nº 12 de 21 de março de 2012.

Emenda Supressiva:

Suprime o inciso X do Art. 3º:
Artigo 3º -..............

X. Instituição Cultural não Governamental: constituição jurídica com sede na cidade de Cordeirópolis, tais como: Casa da Cultura, Pontos de Cultura e Associações.

Justificativa:

O caput deste artigo trata das áreas artístico-culturais e não das formas jurídicas de organização dos grupos culturais. Além disso, no artigo 1º desta lei já está garantido que as pessoas jurídicas citadas neste inciso poderão ter acesso aos recursos do FUMDUC.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de Abril de 2012.

Fátima Marina Celin

Vereadora PT

